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OF. CIRCULAR Nº. 001/2023 

 

Santa Leopoldina/ES, 18 de janeiro de 2023. 

 

Aos Exmos. Vereadores: DEUCIMAR ROMAGNA, 

DORGIVAL BATISTA FILHO, JEFFERSON RODRIGUES, 

LUZINETE DEGASPERI LEPPAUS, ROMI CARLOS FACCO 

MULLER, ROSIMAR JOSE LAHAS, SERGIO ANGELI LAGO e 

VALDEMIRO BARTH. 

 

Prezados Vereadores, 

 

Com fundamento no artigo 99 do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, vimos CONVOCAR Vossa Excelência para 

comparecer à Sessão Extraordinária a realizar-se no dia 20 

de janeiro de 2023 (sexta-feira), às 09 horas, no Plenário 

da Câmara Municipal, ocasião em que serão discutidas e 

votadas as seguintes matérias: 

 

 

• Projeto de Lei nº 001/2023, autoriza o Chefe do Poder 

Executivo a celebrar o Convênio de Cooperação Financeira 

com a Fundação Médico Assistencial do Trabalhador Rural 

de Santa Leopoldina, para cobertura de despesas de 

custeio. 

 

Atenciosamente, 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 
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BIÊNIO 2023/2024 

 

MESA DIRETORA 

 

Nelson Lichtenheld - PTB 

Presidente 

 

Sergio Angeli Lago - PDT 

Vice-Presidente 

 

Jefferson Rodrigues - PDT 

Secretário 

 

Luzinete Degasperi Leppaus - PTB 

Tesoureira 

 

 

PLENÁRIO 

 

Deucimar Romagna - PTB 

 

Dorgival Batista Filho - PSB 

 

Romi Carlos Facco Muller - PDT 

 

Rosimar Jose Lahas - CIDADANIA 

 

Valdemiro Barth - PSDB 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS OS 

SEGUINTES ATOS:  

ATOS DA PRESIDÊNCIA 
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